
 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÕES CÍVEIS  E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004490-92.2010.815.0011 — 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.
Relator   :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante 01:  Estado da Paraíba representado por seu Procurador Flávio Luiz Avelar Domingues 
Filho
Apelante 02: Maria do Socorro Farias Araújo
Advogado  : Robergia Farias de Araújo – OAB/PB 9.844
Apelado     : Os mesmos
Remetente  : Juízo da 2ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande

APELAÇÕES  CÍVEIS  E  REMESSA  NECESSÁRIA  —  AÇÃO   DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER   —  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
—    PROCEDÊNCIA PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — PRELIMINAR 
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM –  REJEIÇÃO — DIREITO 
FUNDAMENTAL  À  SAÚDE  —  ART.  196  DA  CARTA  MAGNA  — 
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  ESTATAIS  — 
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  —  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
SUCUMBENCIAIS  —  PARTE  AUTORA ASSITIDA POR  ADVOGADO 
PARTICULAR — CONDENAÇÃO DEVIDA DA PARTE SUCUMBENTE 
PROVIMENTO NEGADO AO PRIMEIRO RECURSO E PROVIMENTO 
DO SEGUNDO RECURSO E REMESSA.

  ¯ ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - - Remessa Oficial - Fornecimento 
de medicamento - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam - Rejeitada -  
Portadora  de  CID  Z-35  Gravidez  de  Alto  Risco  -Necessidade  regular  do  
medicamento  CLEXANE 40mg para manter  a  gravidez  -Medicamento de  alto  
custo - Paciente sem condições financeiras - Direito à Vida e à Saúde - Dever do  
Estado Município -Garantia Constitucional - Manutenção da sentença a quo -  
Desprovimento da remessa oficial. - É obrigação do Estado UNIÃO, ESTADOS-
MEMBROS,  DISTRITO  FEDERAL  E  Municípios  assegurar  às  pessoas  
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à  medicação  ou  congênere  
necessário à cura, controle ou abrandamento de suas enfermidades, sobretudo,  
as mais graves RESP 656979/RS, Relator Ministro Castro Meira, 2 Turma, DJU  
07/03/2005, p. 230. (TJPB – 001.2008.023536-7/001 – Rel. Des. Genésio Gomes  
Pereira Filho – Terceira Câmara Cível – 24/04/2010).
— A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que é dever do Poder  
Público,  sem  distinção  de  esfera  administrativa,  fornecer  remédios  ou  
tratamentos essenciais à vida.3. Ademais, o Sistema Único de Saúde é financiado  
pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo solidária a  
responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de  
saúde  prestados  à população.  Agravo  regimental  improvido.  (STJ  – AgRg no 
Resp  1121659/PR  –  Rel.  Min.  Humberto  Martins  –  Segunda  Turma  –  Dje  
01.07.2010).
—
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Vistos etc.

Cuidam-se de  Apelações Cíveis e Remessa Necessária  oriundas da 
sentença de fls. 73/77, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Campina Grande, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer proposta por Maria do Socorro 
Farias de Araújo em face do Estado da Paraíba.

Na sentença, o Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido 
da  inicial,  ordenando  que  o  |  Estado  da  Paraíba,  fornecesse  o  medicamento  prescrito, 
confirmando  os  termos  da  tutela  antecipada  deferida,  ressalvando  a  possibilidade  de 
substituição do medicamento por outro com  o mesmo princípio ativo. Deixou de condenar 
as  partes  em  honorários  sucumbenciais  por  considerar  que  a  autora  foi  assistida  pela 
Defensoria Pública.

Inconformado, o Estado da Paraíba  suscita a ilegitimidade passiva 
ad causam  atribuindo a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento ao Município. 
No  mérito,  alega  que  o  medicamento  prescrito  não  está  no  rol  de  medicamentos 
estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde  e  a  violação  ao  Princípio  da  Independência  e 
harmonia entre os poderes. Aduz, ainda, a vedação da realização de despesas que exceda o 
crédito orçamentário anual.

A  segunda  apelante,  requer  a  condenação  do  promovido  em 
honorários advocatícios, uma vez que a autora é assistida por advogado particular.

Contrarrazões  da primeira apelada de fls.102/103.

Sem contrarrazões pelo segundo apelante, Estado da Paraíba.

Instada a  se pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de Justiça,  em seu 
parecer de fls. 116/119, opinou pela rejeição da preliminar e prejudiciais de mérito arguidas 
e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  da  Remessa  Necessária  e  das  Apelações,  mantendo 
integralmente a decisão de primeiro grau.

É o relatório. 

Decido.

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Percebe-se que a  decisão recorrida  está  sujeita  ao duplo grau de 
jurisdição, por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 496, NOVO CPC:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão  
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito  
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: 

II – 500 (quinhentos) salários mínimos para os Estados, o Distrito Federal, as  
respectivas  autarquias  e  fundações  de  direito  público  e  os  Municípios  que  
constituam capitais dos Estados;

   A partir de uma análise do supracitado dispositivo percebe-se não 
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ser cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não 
alcançar o patamar de 500 (quinhentos) salários mínimos.

Nos casos de iliquidez do título judicial, todavia, o posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação 
do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da 
sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ 
firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não 
é possível adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência 
do art. 496, § 3º, II, do NOVO Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO.  INTRODUÇÃO 
DO § 2.º DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 
10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) 
SALÁRIOS  MÍNIMOS.  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  ILIQUIDEZ  DO 
TÍTULO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME  OBRIGATÓRIO. 
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1.  A Corte  Especial 
deste Superior Tribunal  de Justiça firmou compreensão no sentido de que, nos 
casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado 
da causa como parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade 
da regra estabelecida no art. 475, § 2.º, do Código de Processo Civil.2. Inexistindo 
qualquer  fundamento  apto  a  afastar  as  razões  consideradas  no  julgado  ora 
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo 
regimental desprovido.(AgRg no Ag 1254476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Destarte, como a sentença é ilíquida, conheço da remessa oficial.

DA  ILEGITIMIDADE PASSIVA   AD CAUSAM:  

O Estado da Paraíba, segundo apelante suscita a sua ilegitimidade 
passiva  ad causam,  indicando ser o Município responsável para fornecer o medicamento 
para suprir a demanda.

É  que,  como se  sabe,  o  SUS é  composto  pela  União,  Estados  e 
Municípios. Embora tal premissa soe um tanto simplória, a sua observação se mostra de 
grande valia, pois nos conduz à idéia de solidariedade no fornecimento de medicamentos 
indispensáveis  à  manutenção  da  integridade  física  do  cidadão,  sobretudo  daqueles  que 
possuem maiores necessidades, não havendo, pois, que se mencionar a ilegitimidade passiva 
ad causam do Estado da Paraíba.

Sendo assim,  diante da responsabilidade solidária, a parte pode 
pleitear de qualquer dos entes o tratamento de que necessita. Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO  –  REPERCUSSÃO  GERAL –  DESNECESSIDADE  DE 
SOBRESTAMENTO DO FEITO –  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 
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DO  CPC  –  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  –  DEVER  DO 
ESTADO – LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.
1. "Conforme orientação firmada na QO no REsp 1.002.932/SP, a Primeira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça não precisa paralisar a análise de matéria que vem 
sendo enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral." (AgRg 
no Ag 907820/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 15.4.2010, Dje 5.5.2010).2. A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece 
que é dever do Poder Público, sem distinção de esfera administrativa, fornecer 
remédios ou tratamentos essenciais à vida.3. Ademais, o Sistema Único de Saúde 
é  financiado pela  União,  Estados-membros,  Distrito  Federal  e  Municípios, 
sendo solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos 
serviços  públicos  de  saúde  prestados  à  população. Agravo  regimental 
improvido. (STJ – AgRg no Resp 1121659/PR – Rel. Min. Humberto Martins – 
Segunda Turma – Dje 01.07.2010).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS.  SUS.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  LEGITIMIDADE 
PASSIVA DA UNIÃO, DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.  PRECEDENTES.1. 
Agravo  regimental  contra  decisão  que  negou  provimento  a  agravo  de 
instrumento.2.  O  acórdão  a  quo  determinou  à  União  fornecer  ao  recorrido  o 
medicamento postulado, tendo em vista a sua legitimidade para figurar no pólo 
passivo da ação.3. A CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e dever 
do Estado (art. 196).  Daí, a seguinte conclusão: é obrigação do Estado, no 
sentido genérico (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), assegurar às 
pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária 
para  a  cura  de  suas  mazelas,  em especial,  as  mais  graves.  Sendo  o  SUS 
composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três 
entes federativos no pólo passivo da demanda. Agravo regimental não-provido. 
(STJ  –  AgRg  no  Ag  858899/RS  –  Rel.  José  Delgado  –  Primeira  Turma  – 
30/08/2007).

Esta Corte assim vem decidindo acerca da ilegitimidade:

56070534 -  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FORNECIMENTO  GRATUITO 
DE MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.  PRETENSA NULIDADE POR 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REJEIÇÃO.  POSTULADO  DA 
¿RESERVA DO POSSÍVEL¿. INAPLICABILIDADE. NECESSIDADE DE 
PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E 
DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO 
“MÍNIMO  EXISTENCIAL¿.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO 
FORNECIMENTO. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA DO APELO E DO 
REEXAME NECESSÁRIO. SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557, CPC). O 
funcionamento do Sistema Único de Saúde. SUS é de responsabilidade solidária 
da união, estados-membros e municípios, de modo que qualquer destas entidades 
tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva 
a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas  desprovidas  de  recursos 
financeiros. (TJPB;  APL  0000877-66.2013.815.0041;  Relª  Desª  Maria  das  
Graças Morais Guedes; DJPB 29/01/2015; Pág. 24) 

Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada. 
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MÉRITO: 

No caso em exame, o Sra.  Maria do Socorro Farias Araújo, foi 
diagnosticada  com  pneumonia  com  derrame  pleural,  que  acarretou  ASMA 
predominantemente alérgica, CID J45.0, conforme laudo médico (fls14/15), necessitando 
fazer uso da medicação CHAMPIX em caráter de URGÊNCIA,  mas que não dispõe de 
recursos financeiros suficientes para aquisição da medicação. 

O Juízo  a quo,  julgou parcialmente procedente, o pedido ,  nos 
seguintes termos: 

“Ante o exposto,  do mais que dos autos consta e princípios de direito aplicáveis  
à espécie, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A AÇÃO  para determinar que 
o Estado da Paraíba forneça à autora, MARIA DO SOCORRO FARIAS DE 
ARAÚJO,  o  medicamento  prescrito  pelo  profissional  médico,  prontamente  
identificado,  em quantidades necessárias  para controle  de doença,  devendo a  
mesma se submeter a exames periódicos na rede pública estadual de saúde com a  
periodicidade  estabelecida  pelo  médico  que  a  acompanha  para  análise  da  
necessidade ou não da continuidade do fornecimento do medicamento, restando  
ratificada a medida antecipatória da tutela concedida, observada a ressalva feita  
na fundamentação da possibilidade da substituição do medicamento por outro 
com o mesmo princípio ativo.”

 Pois bem .
 
Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos” (art. 196), não está emitindo uma recomendação moral 
ou meramente ética. 

Como  um  subtipo  de  direito  social  de  segunda  geração  (ou 
dimensão), o direito à saúde possui um sentido material, com o matiz teleológico de realizar 
o  princípio  da  justiça  social.  Revela,  ainda,  uma  dimensão  positiva,  vez  que  cuida  de 
propiciar o que CELSO LAFER (em “A Reconstrução dos Direitos Humanos”, 1991, p. 
127) chama de “direito de participar do bem-estar social”.

Como bem observa INGO WOLFGANG SARLET (“A Eficácia dos 
Direitos Fundamentais”,  2005, 5ª ed.,  p.  56), o reconhecimento dos direitos sociais  (de 
segunda  geração)  pelas  diversas  Constituições  das  nações  revela  “uma  transição  das 
liberdades formais abstratas para as liberdades materiais concretas”.

 Consigne-se que é cada vez mais evidente a necessidade de uma 
releitura da Constituição a partir de uma visão material (teoria material da Constituição), 
desapegada  ao  rigor  formal  do  positivismo  jurídico  Kelseniano  e  associada  às  novas 
tendências do neoconstitucionalismo. Este reflexo, por sua vez, implica justamente em rever 
certas concepções, notadamente quando se está diante de caso em que, em última instância, 
acaba por negar vigência a um determinado direito fundamental. 

Por  outro  lado,  afigura-se  necessário  socorrer-se  do  princípio  da 
proporcionalidade para, mediante a técnica da ponderação de interesses, aferir-se qual o 
princípio que prepondera à luz da teoria constitucional para fins de formar juízo decisório 
seguro sobre a pretensão recursal. Segundo TEORI ALBINO ZAVASCKI, o postulado da 

5



proporcionalidade abrange os seguintes aspectos ou subprincípios: necessidade, adequação, 
menor restrição possível e salva guarda do núcleo essencial.

É preciso considerar que um dos pontos que marca sensivelmente o 
espírito que impulsionou o constituinte de 1988, preocupado com a quebra do modelo de 
exceção  pelo  qual  o  Estado  Brasileiro  permaneceu  submetido  por  longos  anos,  é  a 
amplitude e a hipertrofia dos direitos tidos por fundamentais. 

Esta  amplitude  pode-se  dizer,  não  partiu  apenas  do  vasto  rol  de 
direitos  e  garantias  elencados  no artigo  5º,  mas,  sobretudo,  na abertura  concedida  pelo 
artigo 5º, §2º com relação a outros direitos que, igualmente, guardam pertinência com os 
valores defendidos por aquelas normas fundamentais.

O direito à saúde, embora não esteja previsto diretamente no artigo 
5º, encontra-se previsto na própria Constituição (arts. 6º, 23, II, 24, XII e 196 todos da CF) e 
assume,  da  mesma  forma  que  aqueles,  a  feição  de  verdadeiro  direito  fundamental  de 
segunda geração.  Sob este  prisma,  a  saúde  carrega,  em sua  essência,  a  necessidade  do 
cidadão em obter uma conduta ativa do Estado no sentido preservar-lhe o direito maior que 
é o direito à vida. 

Com isto, passa o cidadão a ostentar um direito subjetivo público em 
face do Estado,  exigindo-lhe a prestação correspondente para que lhe seja assegurado o 
pleno acesso aos meios que possibilitem o tratamento de saúde, dentro dos quais se inclui o 
direito  ao  fornecimento  de  medicamentos.  Com clareza,  destacou  o  eminente  Ministro 
Celso de Mello no julgamento do RE 271-286 AgR:

O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a 
todas  as  pessoas  —  representa  consequência  constitucional  indissociável  do 
direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua 
atuação  no  plano  da  organização  federativa  brasileira,  não  pode  mostrar-se 
indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por 
censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da 
norma  programática  não  pode  transformá-la  em  promessa  constitucional 
inconsequente.  O  caráter  programático  da  regra  inscrita  no  art.  196  da  Carta 
Política — que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no 
plano institucional,  a  organização  federativa do Estado brasileiro  — não pode 
converter-se  em  promessa  constitucional  inconsequente,  sob  pena  de  o  Poder 
Público,  fraudando  justas  expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade, 
substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por 
um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria 
Lei Fundamental do Estado. 

Nesse  viés,  o  argumento  de  ausência  de  medicamento  no  rol  do 
Ministério  da  Saúde  ,  não  pode  substituir  a  determinação  para  o  fornecimento  do 
medicamento não ensejando qualquer violação ao princípio da separação dos poderes, uma 
vez que o Judiciário não pretende determinar  a inclusão do medicamento necessário  ao 
tratamento de saúde do impetrante no rol elaborado pelo SUS, numa tentativa de substituir a 
vontade da entidade administrativa competente para tal. 

O Supremo Tribunal Federal, em 17 de novembro de 2011, decidiu 
sobre a repercussão geral da matéria que diz  respeito à possibilidade de o Estado ser 
obrigado a fornecer medicamento sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) no Recurso Extraordinário nº 657.718 .

SAÚDE  �  MEDICAMENTO  �  FALTA DE  REGISTRO  NA AGÊNCIA 
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NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA � AUSÊNCIA DO DIREITO 
ASSENTADA  NA  ORIGEM  �  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  � 
REPERCUSSÃO GERAL � CONFIGURAÇÃO.  Possui  repercussão  geral  a 
controvérsia acerca da obrigatoriedade, ou não, de o Estado, ante o direito à saúde 
constitucionalmente garantido, fornecer medicamento não registrado na Agência 
Nacional  de  Vigilância  Sanitária  � ANVISA.   RG RE 657718 MG -  MINAS 
GERAIS Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Publicação DJe-051 12-03-2012 

O que se busca é, tão somente, preservar a vida da pessoa carente 
que,  extraindo  fundamento  do  texto  Maior,  possui  um direito  subjetivo  à  obtenção  do 
medicamento. E, nesses termos, o Judiciário, ao ser provocado, não pode permanecer inerte, 
tem o dever de tornar efetivo esse comando constitucional, do contrário, será letra morta.

Assim,  num  juízo  de  ponderação,  a  partir  do  princípio  da 
proporcionalidade, deve prevalecer o poder geral de cautela no sentido de preservar a vida 
da promovente.

Salta à evidência a necessidade de provimento para a disposição do 
medicamento a paciente; a medida adotada pelo Juízo a quo afigura-se, também, adequada 
para fins de resguardar o núcleo essencial do direito à saúde, dignidade e vida do mesmo; 
por  fim,  entendo  que  a  medida  é  a  menos  restritiva  da  liberdade  de  conformação  da 
Administração Pública, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas.

Nesse sentido,  cite-se a jurisprudência do  Superior Tribunal de 
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO FUNDAMENTAL À 
VIDA  E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO.  CÂNCER. 
DIGNIDADE HUMANA. 1.  A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, 
consagra  o  direito  à  saúde  como dever  do  Estado,  que  deverá,  por  meio  de 
políticas  sociais  e  econômicas,  propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer 
tratamento",  mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de  ofertar  ao 
enfermo maior dignidade e menor sofrimento. Precedentes: RMS 17449/MG DJ 
13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002. 
2.  In casu, a impetrante demonstrou necessitar de medicamento para tratamento 
de câncer, nos termos do atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve 
uso interno de Agrilyb. 3. Extrai-se do parecer ministerial de fls. 146, litteris: 
ainda que não tenha havido recusa formal ao fornecimento do medicamento pela 
autoridade impetrada, o cunho impositivo da norma insculpida no art. 196, da 
Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à efetiva distribuição da droga pela 
Secretaria de Saúde, determinam a obrigatoriedade do fornecimento, pelo Estado 
do Paraná, da medicação requerida. 4. As normas burocráticas não podem ser 
erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do 
cidadão  carente,  em  especial,  quando  comprovado  que  a  medicação 
anteriormente  aplicada  não  surte  o  efeito  desejado,  apresentando  o  paciente 
agravamento  em  seu  quadro  clínico.  Precedente:  RMS  17903/MG  Relator 
Ministro  CASTRO  MEIRA  DJ  20.09.2004.  5.  Recurso  ordinário  provido. 
(RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 20335;  DJ 
DATA:07/05/2007; Rel. Min. LUIZ FUX).

Ressalte-se  que,  no  julgamento  do  RE  855.178  SE,  também 
reconhecida a repercussão geral da matéria, o eminente relator Ministro Luiz Fux destacou 
que  a  jurisprudência  firmada  pelo  Plenário  daquela  Corte  Suprema,  no  julgamento  da 
Suspensão   de  Segurança  3.355,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  foi  no  sentido  de  que  o 
tratamento médico adequado aos necessitados se  insere  no   rol    dos   deveres   do 
Estado. Veja-se excerto:
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“Sucessivos julgamentos sobre a matéria ora em exame,  têm   acentuado   que 
constitui   obrigação   solidária   dos  entes da Federação o dever de tornar efetivo 
o direito  à saúde em favor de qualquer pessoa, notadamente de  pessoas carentes. 
Nesse  sentido:  AI  822.882-AgR,  Rel.   Min.    Roberto    Barroso,    Primeira 
Turma,   DJe   6/8/2014;  ARE   803.274-AgR,   Rel.   Min.   Teroi   Zavascki, 
Segunda  Turma,  DJe 28/5/2014; ARE 738.729-AgR, Rel.  Min.  Rosa  Weber, 
Primeira Turma, DJe 15/8/2013; ARE 744.170-AgR,  Rel. Min. Marco Aurélio, 
Primeira Turma, DJe 3/2/2014;  RE   716.777-AgR,   Rel.   Min.   Celso   de 
Mello,   Segunda  Turma, DJe 16/5/2013; RE 586.995-AgR, Rel. Min. Cármen 
Lúcia,  Primeira Turma, DJ 16.8.2011; RE 607.381-AgR,  Rel. Min. Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJ 17.6.2011; RE  756.149-AgR, Rel. Min. Dias Toffol; Primeira 
Turma, DJ  18.2.2014;   AI   808.059-AgR,   Rel.   Min.   Ricardo  Lewandowski, 
Primeira Turma, DJe 2.12.2010.l   Federal.”

De se registrar, ainda, que sendo a obrigação quanto ao fornecimento 
dos medicamentos solidária entre os entes federativos, ao Estado, de igual modo caberá a 
adoção das providências necessárias à consolidação dos medicamentos requeridos, não se 
justificando a sua escusa na maior ou menor complexidade da obrigação. 

Por fim, a segunda recorrente pugna pela condenação do promovido 
em honorários sucumbenciais, considerando que a parte autora foi assistida por advogado 
particular.

De fato,  pelo documento de fls.  08 (procuração),  verifica-se que a 
promovente foi assistida por advogado particular.

Desta feita, necessária condenação do promovido em sucumbenciais 
em patamar suficiente à justa remuneração dos trabalhos advocatícios, conforme os ditames 
do art. 85, §8ºc/c §3º, NCPC.

Assim, entendo que a pretensão recursal deve prosperar, cabendo a 
fixação  dos  honorários  advocatícios,  atendendo  aos  critérios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade, avaliando corretamente o trabalho desenvolvido pelo causídico, onde o 
percentual da condenação compatível com a natureza e complexidade da causa, sendo estes 
fixados em R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS), tendendo às exigências 
estabelecidas em lei.

Assim, considerando que a presente decisão está de acordo com o 
entendimento  firmado  pelo  STF  em  sede  de  Repercussão  Geral,  encontra-se  presente 
pressuposto de julgamento monocrático nos termos do novo diploma processual. 

Pelo exposto, nos termos do art. 932, inciso IV, “b” do CPC, NEGO 
PROVIMENTO ao  primeiro  apelo  e  a  remessa  e  DOU  PROVIMENTO  a  segunda 
apelação, para condenar o primeiro apelado nos  honorários advocatícios sucumbenciais, 
estes no valor de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS) nos termos do art. 85, 
§2º, IV e §8 c/c §2º. do NCPC.

 Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 25 de agosto de 2016. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

8


